
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43600479833 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO1051

IVOTI

20 Fevereiro 2023

Nº FCN/REMP

RSE2300065817

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8753404 em 23/02/2023 da Empresa PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ
34386298000131 e protocolo 230559131 - 20/02/2023. Autenticação: CCD33D4522A8C3A7CDDCD1B6D92FCA97FCED7FB7. José Tadeu Jacoby
- Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/055.913-1 e o código de
segurança skfq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/02/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/055.913-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2300065817

Data

20/02/2023

884.691.310-87 IRISENA SCHILLING 20/02/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8753404 em 23/02/2023 da Empresa PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ
34386298000131 e protocolo 230559131 - 20/02/2023. Autenticação: CCD33D4522A8C3A7CDDCD1B6D92FCA97FCED7FB7. José Tadeu Jacoby
- Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/055.913-1 e o código de
segurança skfq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/02/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

CNPJ 34.386.298/0001-31 

NIRE 43600479833 

 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 03 CONSOLIDADA 

 

 

IRISENA SCHILLING, brasileira, viúva, nascida em 28/06/1953, empresária, residente e 

domiciliado à Rua Santa Rosa, n° 219, Bairro Concordia, Ivoti/RS, CEP 93900-000, portadora 

do RG nº 6043059945 expedida pela SJS/RS e inscrita no CPF nº 884.691.310-87. 

 

Única socia componente da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA que gira sob o nome 

empresarial de PLUS SPORT Comercio de Artigos Esportivos LTDA, estabelecida na Rua 

Guilherme Exner, n° 415, Térreo, Bairro São Jose, Ivoti/RS, CEP 93900-000, inscrita no CNPJ 

nº 34.386.298/0001-31, registrada na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do 

Sul sob o nº 43600479833 em 31/07/2019, resolve promover alteração e consolidação do 

contrato social, nos seguintes termos: 

 

Cláusula Primeira: “A alteração da natureza jurídica da presente sociedade operou-se por meio 

de transformação automática da EIRELI para Sociedade Limitada, conforme disposição contida 

no art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021.” 

 

Cláusula Segunda: A administração da sociedade será exercida única e exclusivamente pela 

socia IRISENA SCHILLING com os poderes normais de administração. 

Parágrafo único: A sócia poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró labore”, observadas 

as disposições regulamentares pertinentes. 

 

Cláusula terceira: A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e 

distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

 

Cláusula Quarta: Tendo em vista as alterações ocorridas, a socia decide pela 

CONSOLIDAÇÃO das cláusulas contratuais: 

 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

 

A sociedade gira sob o nome empresarial de “PLUS SPORT Comercio de Artigos Esportivos 

LTDA”, inscrita no CNPJ nº 34.386.298/0001-31, estabelecida na Rua Guilherme Exner, n° 

415, Térreo, Bairro São Jose, Ivoti/RS, CEP 93900-000, registrada na Junta Comercial, 

Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul sob o nº 43600479833 em 31/07/2019.  

Parágrafo único: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual. 

 

Cláusula primeira: O objeto social: 

Comércio atacadista de artigos esportivos, desportivos; Comércio atacadista de artigos de 

escritório e de papelaria; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comércio 

varejista de artigos esportivos; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comércio atacadista 

de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; Comércio varejista de 

bicicletas e triciclos peças e acessórios; Comércio varejista de calçados; Comercio atacadista 

de calçados desportivos; Comércio varejista de artigos de viagem. 

 

Cláusula segunda: O capital social é de R$ 104.500,00 (Cento e quatro mil e quinhentos reais), 

totalmente integralizadas em moeda corrente do País. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8753404 em 23/02/2023 da Empresa PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ
34386298000131 e protocolo 230559131 - 20/02/2023. Autenticação: CCD33D4522A8C3A7CDDCD1B6D92FCA97FCED7FB7. José Tadeu Jacoby
- Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/055.913-1 e o código de
segurança skfq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/02/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

CNPJ 34.386.298/0001-31 

NIRE 43600479833 

 

Parágrafo único: A responsabilidade da socia é restrita ao valor de suas quotas, mas responde 

solidariamente pela integralização do capital social. 

 

Cláusula terceira: A sociedade iniciou suas atividades em 19/07/2019 e seu prazo de duração 

será por tempo indeterminado. 

 

Cláusula quarta: A administração da sociedade será exercida única e exclusivamente pela socia 

IRISENA SCHILLING com os poderes normais de administração. 

Parágrafo único: A sócia poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró labore”, observadas 

as disposições regulamentares pertinentes. 

 

Cláusula quinta: Ao término do cada exercício fiscal, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a empresária, os lucros ou 

perdas apuradas. 

 

Cláusula sexta: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício fiscal, a socia liberará sobre 

as contas e designará administradores quando for o caso. 

 

Cláusula sétima: A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e 

distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

 

Cláusula oitava: Falecendo ou interditado o socio, a empresa continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor 

de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data 

da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

 

Cláusula nona: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de 

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

Cláusula decima: Fica eleito o foro de Ivoti/RS para o exercício e o cumprimento dos direitos 

e obrigações resultantes deste instrumento. E, por estar ciente de tudo que foi lavrado, assina a 

presente alteração para que produza todos os seus jurídicos e legais. 

 

Ivoti/RS, 20 de fevereiro de 2023. 

 

 

Irisena Schilling 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8753404 em 23/02/2023 da Empresa PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ
34386298000131 e protocolo 230559131 - 20/02/2023. Autenticação: CCD33D4522A8C3A7CDDCD1B6D92FCA97FCED7FB7. José Tadeu Jacoby
- Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/055.913-1 e o código de
segurança skfq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/02/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/055.913-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2300065817

Data

20/02/2023

884.691.310-87 IRISENA SCHILLING 20/02/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8753404 em 23/02/2023 da Empresa PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ
34386298000131 e protocolo 230559131 - 20/02/2023. Autenticação: CCD33D4522A8C3A7CDDCD1B6D92FCA97FCED7FB7. José Tadeu Jacoby
- Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/055.913-1 e o código de
segurança skfq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/02/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/055.913-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS
LTDA, de CNPJ 34.386.298/0001-31 e protocolado sob o número 23/055.913-1 em 20/02/2023, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 8753404, em 23/02/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador Júlio César Vieira Garcia.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

884.691.310-87 IRISENA SCHILLING 20/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

884.691.310-87 IRISENA SCHILLING 20/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 20/02/2023

Documento assinado eletronicamente por Júlio César Vieira Garcia, Servidor(a) Público(a), em
23/02/2023, às 11:48.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8753404 em 23/02/2023 da Empresa PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ
34386298000131 e protocolo 230559131 - 20/02/2023. Autenticação: CCD33D4522A8C3A7CDDCD1B6D92FCA97FCED7FB7. José Tadeu Jacoby
- Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/055.913-1 e o código de
segurança skfq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/02/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 6/7



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quinta-feira, 23 de fevereiro de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8753404 em 23/02/2023 da Empresa PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ
34386298000131 e protocolo 230559131 - 20/02/2023. Autenticação: CCD33D4522A8C3A7CDDCD1B6D92FCA97FCED7FB7. José Tadeu Jacoby
- Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/055.913-1 e o código de
segurança skfq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/02/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.


